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RESULTADO PRELIMINAR SELEÇÃO DE ORINETADORES DE TCC

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA CAMPUS COLORADO DO OESTE, em conformidade com o disposto e no uso das atribuições legais e
regimentais estabelecidas no Regimento Interno do Campus Colorado do Oeste, aprovado pela Resolução no 53, de 12 de julho
de 2016 , e considerando a necessidade de dar ampla publicidade e transparência, torna público o RESULTADO
PRELIMINAR do EDITAL Nº 21/2024/COL - CGAB/IFRO, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 

De acordo com o Edital, a classificação obedecerá à ordem decrescente do total de pontos obtidos.

Ord Candidato Situação
1° Marineide Martiniano do Nascimento Aprovada
2° Wagner Leite Ribeiro Aprovado
3° Jackson Eder Goetz Aprovado
4° Jefferson Aristiano Vargas Classificado
5° Glicerinaldo de Souza Gomes Classificado
6° Paulla Vieira Rodrigues Classificada
7° Elaine Lima da Fonseca Classificada
8° Alberto Persio Alves Ewerton Classificado
9° Caroline Lujan de Oliveira Classificada
10° Francisco Wenderson Pereira de Souza Classificado
11° Leila Isabel da Silva Classificada

 

A convocação dos candidatos selecionados obedecerá à lista de Resultado Final, podendo ser feita durante o
período de realização dos cursos, a qualquer tempo, conforme a demanda do IFRO.

A convocação será feita e divulgada EXCLUSIVAMENTE no site do
IFRO: https://portal.ifro.edu.br/colorado/editais/educacao-a-distancia

A recusa ou ausência de manifestação do convocado, no prazo de até 03 (três) dias úteis, implicará na imediata
convocação do próximo classificado e a reclassificação do candidato que não respondeu/recusou à convocação para o último
lugar da fila.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurélio Anequine de Macedo, Diretor(a) Geral, em 26/06/2024, às
16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2323370 e o código CRC
5E8B3E8D.
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